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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

CLIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

PROJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021 

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A METDATA tem como missão tornar as informações mais disponíveis, eficientes e 

humanizadas através da tecnologia. 

Com base no que foi levantado e analisado no referido edital PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00010/2021, a Metdata Tecnologia da Informação Eirelli, CNPJ 

nº 28.584.157/0003-92, apresenta solicitação de esclarecimentos referente aos 

projetores, com base na Constituição Federal de 1988, Lei nº 8666/1993, Lei nº 

10520/2012 e Decreto nº 7892/2013. 

Pedimos que analise e, leve em consideração os pontos apresentados. 

 

Cariacica, 04 de Novembro de 2021 

 

 
Representante Legal 

METDATA Tecnologia da Informação 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 
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II – OBJETO DA LICITAÇÃO  

 
Constitui objeto deste PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS para eventual e 
futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para atender as 
diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

III – DOS PONTOS   

 

QUESTIONAMENTO 1:  ITENS 21 E 22 – PROJETORES – VGA E RCA 

 

Exigência edital:  

 

1 vga (d-sub 15 pin) 

1 rca (vídeo, áudio l/r) 

 

No termo de referência, itens 21 e 22 de projetores, é solicitado 1 VGA (d-sub 15 

pin) e 1 rca (vídeo, áudio l/r). Porém, observamos após vasto estudo e pesquisa 

nos sites dos grandes fabricantes de projetores que o mesmo pode ser substituído 

por HDMI, onde as informações são passadas pelo cabo. Com isso, a exigência 

acima estará ferindo os princípios de isonomia e da ampla concorrência do mesmo 

visto que restringe a participação de outros fornecedores que possuem projetores 

que podem atender ao órgão de outra maneira. Entendemos que as 

especificações serão revistas, de forma a aceitar projetores com entrada HDMI, 

pois o mesmo atenderá as necessidades da Prefeitura. Está correto o nosso 

entendimento? 

 

QUESTIONAMENTO 2:  ITENS 21 E 22 – PROJETORES – USB TIPO A 

 

Exigência edital:  
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1 usb tipo a (memória usb, wi-fi) 

 

Após a análise do edital, observamos a exigência acima de conectividade 1 usb 

tipo a (memória usb, wi-fi). Porém, com o intuito de ampliar a competitividade, 

entendemos que se ofertarmos projetores com pelo menos 1 (uma) das 

conectividades, no caso USB tipo B como as grandes fabricantes de projetores do 

mercado EPSON e BENQ dispõe e a conexão por HMDI, onde é passada as 

informações desejadas pelo cabo, suprirá as necessidades da prefeitura. Está 

correto o nosso entendimento? 

 

 

QUESTIONAMENTO 3:  ITENS 21 E 22 – PROJETORES – CONECTIVIDADE 

WIRELESS OPCIONAL 

 

Exigência edital:  

 

Conexão: wireless (opcional) 

 

Com a análise do edital, identificamos a necessidade de wireless, porém, os 

equipamentos deste porte não possuem esta conectividade. Sendo projetadas de 

forma cabeada através do cabo HDMI conectada ao desktop e ao projetor, 

garantindo da mesma maneira a qualidade de imagem e comodidade do usuário 

diante da constância da conectividade sem risco de desconexão durante as 

apresentações. Visando aumentar a competitividade e garantir o princípio da 

economicidade entendemos que se ofertarmos equipamento sem wireless 

estaremos atendendo as necessidades do órgão. Está correto o nosso 

entendimento? 

 

QUESTIONAMENTO 4:  ITENS 21 E 22 – PROJETORES – TAMANHO DA TELA 

 

Exigência edital:  
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Tamanho da tela: 30" a 350" (0,88 m - 10,44 m) 

 

Observamos a exigência técnica de tamanho da tela de 30" a 350" (0,88 m - 10,44 
m) contudo, o equipamento que intencionamos ofertar, possui exatamente 30" a 
350" (0,76 a 10,34 m) de tamanho de tela, diferença ínfima comparado ao exigido. 
Diante do exposto, visando aumentar a competitividade entendemos que se 
ofertamos equipamento com tamanho de tela 30" a 350" (0,76 a 10,34 m). 
Estaremos atendendo as exigências do edital. Está correto o nosso 
entendimento? 
 
 
QUESTIONAMENTO 5:  ITENS 21 E 22 – PROJETORES – LÂMPADA E-TORL 
 
 
Exigência edital:  

 

Tipo de lâmpada: e-torl 

Tipo de lente e-torl 

Protetor de lente slide lens shutter 

 

Observamos a exigência técnica de lâmpada E-Torl; porém, ao realizarmos 
pesquisa nos principais fabricantes de projetores, identificamos que os modelos 
mais atuais utilizam lâmpadas 210 W UHE. Dessa forma, visando a ampliação da 
disputa, entendemos que serão aceitos projetores com lâmpadas 210 W UHE. 
Está correto o nosso entendimento? 
 
 
QUESTIONAMENTO 6:  ITENS 21 E 22 – PROJETORES – DIMENSÕES 
 
 
Exigência edital: 
 
 
Dimensões: Largura: 30,2cm altura : 8,2cm profundidade: 23,7cm 
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Após a análise do edital, observamos a exigência acima dimensões exatamente 
iguais ao projetor S41 da EPSON. Cabe salientar que o mesmo encontra-se 
descontinuado. Visando o caráter competitivo da licitação e com regra no princípio 
da isonomia que consolidem direcionamento de certame, mormente por restrição 
de marcas e/ou modelos dos produtos demandados. Dessa forma, entendemos 
que a especificação serão revistas e desconsideradas visando a ampliação da 
disputa e evitar o direcionamento no processo. Está correto o nosso 
entendimento? 

 

IV – DO REQUERIMENTO E CONCLUSÕES   

 

Ante o exposto, requer sejam esclarecidos o edital nos pontos indicados acima, 

alterando-se o respectivo dispositivo, caso seja necessário.  

  

Cariacica, 04 de Novembro de 2021 

 

 
Representante Legal 

METDATA Tecnologia da Informação 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 

 


